
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÃS 

GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA NºIGI/88. 
  

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goias, Desembargador LAFAIETE SILVEIL 

RA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Determinar que a Sra. DEI IGÊ MARIA GOMIDE, ser 

vidora da Secretaria da Educaçao do Estado de Goias, ora a dis,o 

posição da Secretaria deste Tribunal, passe, a partir de 18 do 

corrente mês, a prestar serviços junto a: Cartório Eleitoral ! 

da 136a Zona, desta Capital. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 

ESTADO DE GOiAS, EM GOIÂNIA, AOS 17 DE MAIO DE 1.988. 
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, Des. FALIETE SILVEIRA      
Presidente


